
PROJETO DE LEI N° 349/2024 
AUTOR: DEPUTADO JOÃO LUIZ 

CONCEDE o título de cidadão do Amazonas ao 

Ilustríssimo Sr. Alessandro Paschoall. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

DECRETA 

Art. 1º Nos termos da Resolução Legislativa n. 71 de 15 de dezembro de 1977, fica 

concedido o Título de Cidadão do Amazonas ao Ilustre Sr. Alessandro Paschoall. 

Parágrafo único. A entrega do título será realizada em reunião especial da Assembleia 

Legislativa, que ocorrerá em dia e hora definidos pela Mesa Diretora deste Poder. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENARIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 13 de maio de 2024. 

REPUBLICANOS. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei visa conceder o Título de Cidadão do Estado do Amazonas ao Sr. 

Alessandro Paschoall, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados por ele à 

sociedade, especialmente na área de assistência social e evangelização. 

O homenageado é um exemplo de dedicação e comprometimento com o bem-estar do 

próximo. Ao longo de mais de 27 anos de trabalho missionário e social, ele tem atuado 

incansavelmente em prol dos mais necessitados, promovendo ações de auxílio e 

solidariedade em diversas regiões do Brasil, incluindo o Estado do Amazonas. 

Destaca-se a sua participação ativa em iniciativas como o amparo aos moradores de rua, o 

apoio a pessoas em situação de depressão, a assistência aos caminhoneiros em suas 

jornadas e o auxílio humanitário aos refugiados venezuelanos. Sua trajetória é marcada pela 

generosidade e pelo compromisso com a promoção da dignidade humana, valores que se 

alinham plenamente aos princípios que norteiam a legislação estadual. 

Além disso, Alessandro Paschoall também tem contribuído significativamente para o 

desenvolvimento da comunicação social e do jornalismo, utilizando essas ferramentas como 

meio de conscientização cidadã e disseminação de informações relevantes para a sociedade. 

Seu trabalho como idealizador e apresentador do True Podcast é um exemplo claro de seu 

engajamento na promoção do debate público e na busca por soluções para os desafios 

enfrentados pela comunidade. 

Portanto, conceder o Título de Cidadão do Amazonas a Alessandro Paschoall é uma forma de 

expressar o reconhecimento e a gratidão do povo amazonense por sua incansável dedicação 

ao serviço do bem comum. Sua atuação exemplar tem contribuído para o fortalecimento dos 

laços de solidariedade e para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. 

Percebe-se que a propositura se encontra respaldada nos termos da Resolução Legislativa n. 

71 de 15 de dezembro de 1977, a qual exige os seguintes:  

 

O Título de CIDADÃO DO AMAZONAS será concedido à pessoa que:  
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a) hajam prestado, ao Estado, e ao povo, relevantes serviços, em qualquer campo 

de atividade, pessoal e diretamente;  

b) resida ou tenha residido no território do Estado;  

c) possua caráter escorreito e conduta ilibada. 

 

Desta forma, da análise curricular apresentada, constata-se que o homenageado, preenche 

os requisitos supracitados, haja vista os relevantes serviços prestados. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste Projeto de 

Lei, que representa uma justa homenagem a um cidadão cujo trabalho tem deixado um 

impacto positivo na vida de tantas pessoas, inclusive na do povo do Estado do Amazonas. 

PLENARIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 13 de maio de 2024. 
 

 
REPUBLICANOS. 
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Alessandro Paschoall 
 

Alessandro Paschoall é bispo licenciado da Igreja Universal, mediador 
social, radialista e apresentador de TV e dedica-se a trabalhos sociais há 
mais de 27 anos 

 

BIOGRAFIA 

Filho de Ely e Manoelina Paschoal, Alessandro 
Paschoall nasceu em 27 de novembro de 1977 na 
cidade de Nova Lima, em Minas Gerais. 

Alessandro passou sua infância e adolescência em 
Nova Lima. Durante o período da adolescência, se 
dedicou aos estudos na área de mecânica no Senai. 
No entanto, o jovem nova-limense nutria dentro de 
si o desejo de servir a Deus. Por isso, aos 18 anos, 
ingressou como pastor na Igreja Universal, local que, 
anos antes, o acolheu e ajudou quando Alessandro 
passou por problemas pessoais. Querendo 
compartilhar a fé que recebeu, Alessandro passou a 
se dedicar à missão evangelística e a trabalhos 
sociais. 

Nesse tempo, Alessandro conheceu Michelle que 
também tinha o mesmo objetivo de servir ao 
próximo. Em 23 de janeiro de 1999, os dois se casaram e, desde então, têm se 
dedicado integralmente à serviços sociais e humanitários. 

Nessa trajetória, podemos destacar o trabalho realizado com os moradores de 
rua, com as pessoas depressivas, com caminhoneiros que passavam grandes 
rotas sem assistência e também o trabalho realizado nos cemitérios com pessoas 
que perderam o ente querido e estavam enfrentando o período de luto.  

Além disso, Alessandro também prestou assistência humanitária a refugiados 
venezuelanos. Durante esses mais de 27 anos de serviços missionários e sociais, 
Alessandro passou pelos estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro, Mato Grosso do 
Sul, Amapá e vários outros estados brasileiros. 

Com o intuito de aprender e agregar ainda mais no trabalho desenvolvido, 
Alessandro buscou especializações em diversas áreas, são elas: comunicação 
social-Jornalismo; Doutor em Teologia; e Juiz Conciliador Arbitral. 

 

Desde 2020, ele está dedicado à conscientização cidadã e realiza palestras em 
todo o país. Alessandro também é idealizador e apresentador do True Podcast! 
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